
 

 
 
 

A ILUSTRÍSSIMA PREGOEIRA PRISCILA FELIX BARBOSA DA PREFEITURA 
MUNICIPÁL DE SABARA MG REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 57/2021 PROCESSO 
INTERNO: 570/2020  

 

 

 

 

ENTERPRISE COMERCIO E SOLUÇÕES EM TIL LTDA (“Enterprise”) pessoa 

jurídica de direito privado com sede à Av. Raja Gabaglia, nº 3350 – Estoril -BH - MG, inscrita 

no CNPJ sob o nº 22.777.689/0001-06, vem, respeitosamente, por seu representante legal, 

Fabio Mesquita de Souza, já qualificado nos autos, apresentar  

 

C O N T R A - R A Z Õ E S 

 

                  Ao recurso interposto pela empresa LS SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA. 
– EPP, já qualificadas nos autos, pelos fundamentos de fato e de direito que passa a 
demonstrar: 
 

1. Das alegações da Recorrente: 

Alegou a recorrente (LS) em sua peça recursal que fora indevidamente 

classificada a recorrida no referido lote, visto não ter atendido a requisitos de configuração.  

 

Ocorre que, conforme será exposto a seguir, as alegações da recorrente não 

procedem, e são totalmente divorciadas da realidade, visto que os documentos 

apresentados, assim como esclarecimentos respaldam a sabia decisão desta comissão em 

habilitar a recorrida (Enteprise), no lote 12. 

 

 2. Dos fatos 

Ao tomar conhecimento do referido instrumento convocatório, esta recorrida fez leitura 

minuciosa de todo o seu conteúdo, assim como especificações técnicas e legislações que o 

permeiam. 

 



 

 
 
 

3.  Das alegações da recorrente: 

Esta recorrida, ao fazer leitura dos referidos itens 11 e 12 workstations, 

submeteu, dentro do prazo legal, pedido de esclarecimento afim de se ter 

elucidado o exigido, conforme podemos constatar abaixo, devidamente postado 

no site bbmnet. 

 

No questionamento está evidenciado e assumido um erro de 

digitação/duplicidade, onde por fim, entende-se que a exigência é: “Possui 

mínimo de 01 slot PCI ou PCIe x1”, o que torna inverídica a alegação da 

recorrente. 

 

                Portanto, atende a recorrida o mencionado item, sem ressalvas. 

 

 

 

3.1 Das alegações da recorrente: 

Quanto ao equipamento estar descontinuado pelo fabricante Dell. 

Inverídica também a afirmação, quando da análise do termo de referência do edital, 

submetemos ao fabricante o pedido de alguns documentos exigidos para se comprovar 

determinadas exigências, entre elas a de fabricação, atendendo ao item aq, página 47. 

aq) Os equipamentos devem ser obrigatoriamente novos, de primeiro uso, em linha de 

produção;   

 

Para atendimento a esta exigência, item que a recorrente LS também não 

atende/atendeu, anexamos uma declaração do fabricante Dell, junto a proposta 

inicial, e proposta posteriormente enviada quando convocados pela pregoeira, 



 

 
 
 

citando a Prefeitura, nº do processo e marca e modelo dos equipamentos, 

deixando clara e de forma inequívoca que o mesmo se encontra em linha de 

produção, declaração completa anexa a este. 

 

 

 

                  Desta forma, conclui-se que resta claro e evidente que o objetivo da 

recorrente ao apresentar o recurso foi de tentar confundir esse órgão e retardar a 

homologação da Enterprise como vencedora, visto que conforme demonstrado acima, a 

recorrente atendeu ao edital, apresentando pedido de esclarecimentos e 

documentos comprovatórios. 

 

5. Das fundamentações jurídicas 

 

Cabe salientar que o art. 3° da Lei de Licitações, bem estabelece os princípios 

sobre os quais o procedimento licitatório deve se processar.  

 

Art. 3°. A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional 

da isonomia e a selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração e 

será processada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da 

legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da 



 

 
 
 

probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do 

julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos.  

 

Logo, os princípios norteadores das Licitações foram os instrumentos escolhidos pelo 

legislador para assegurar da moralidade nas contratações da Administração Pública.  

 

Note-se que os princípios da vinculação ao instrumento convocatório e o julgamento 

objetivo, em última análise, são a garantia da isonomia entre os licitantes.  

 

Diante disso, uma vez que os licitantes estão obrigados a cumprir os requisitos exatos, 

especificados no Edital, e, que o julgamento fique adstrito a estes mesmos critérios, restam 

precisamente estabelecidos os limites da discricionariedade da administração.  

 

Neste sentido, ensina Marçal Justen Filho sobre o Princípio competência vinculada 

que: 

“Reservou-se à Administração a liberdade de escolha de realização da licitação, 

do seu objeto, da especificação de condições de execução, das condições de 

pagamento etc. essa competência discricionária se exercita no momento 

preparatório e inicial da licitação. Uma vez realizadas essas escolhas, exaure-se a 

discricionariedade e não mais pode ser invocada – ou, mais corretamente, se a 

Administração pretender renovar o exercício dessa faculdade, estará sujeita a 

refazer todas a licitação.” (Comentários à Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos, 11ª Ed. Dialética, São Paulo, 2006 p.47-48) 

 

A Administração, no momento que publica em Edital, as condições e termos para a 

habilitação e posterior contratação de Licitante, passa a estar a este vinculado 

intrinsecamente, não cabendo à Administração nenhuma escolha discricionária. 

 

Aliás, essa vem sendo a posição muito bem adotada pelo Sra. Pregoeira ao 

longo do processo licitatório, não havendo qualquer razão para mudança de 

critério. 



 

 
 
 

Diante do exposto, cumprindo a Enterprise todos os requisitos do Edital, 

deve ser mantida declarada vencedora. 

 

Requerimento 

Diante do exposto, a Enterprise requer seja negado provimento integralmente, no 

mérito, ao recurso interposto pela recorrente LS SERVIÇOS, visto que a recorrida 

Enterprise, cumpriu todas as exigências do edital, devendo permanecer habilitada, conforme 

demonstrado ao longo destas contrarrazões. 

 

Nestes termos, pede deferimento. 

 

Belo Horizonte, 12 DE Julho de 2021.. 

 

  

Empresa Enterprise Comercio e Soluções Em Ti Ltda   

Fabio Mesquita de Souza – Preposto  

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 
 
 

 



 

 
 
 

  



 

 
 
 

  
 
 

 

 

 


